
INDICAÇÃO Nº 
2595
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários na ordem de R$ 600 mil para custear a reabertura da maternidade do Hospital Stella Maris, localizado em Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Stella Maris foi inaugurado no dia 25 de Março de 1965, com apenas 30 leitos destinados à maternidade. Com o passar do tempo a demanda de pacientes foi aumentando e o Hospital não comportava mais a clientela que necessitava de atendimento. Desta forma, no ano de 1976, o prédio com os seus cinco andares e 200 leitos encontrava-se totalmente construído e em pleno funcionamento.

Atualmente o Hospital oferece exames de endoscopia digestiva, eletroencefalograma, eletrocardiograma, ressigmoidoscopia, fisioterapia, banco de sangue, hemodiálise, hemodinâmica, radiologia, cirurgia geral, cardiologia, dentre outros. 

No entanto, nos últimos anos a situação financeira desta instituição cinquentenária vem se degradando. O hospital atende 80% da demanda de pacientes de baixa renda que utilizam o Sistema Único de Saúde e os serviços são pagos de acordo com a tabela do SUS, que cobrem em média cerca de 50% dos custos dos procedimentos. 

Mesmo com a parceria importante da Secretaria Municipal de Saúde, os recursos são insuficientes e, desta forma, a instituição vai acumulando dívidas com fornecedores, com equipes médicas, com impostos a pagar, com as obrigações trabalhistas, entre outros. Esta situação obriga a instituição a recorrer a empréstimos bancários para suprir a necessidade emergencial de recursos e estes passam a compor mais uma dívida que se avoluma vorazmente.

Este contexto leva as instituições de saúde, incluindo o Hospital Stella Maris, a pleitear novos empréstimos, aprofundando cada vez mais a crise já instalada, em nome da manutenção das portas abertas à população, especialmente dos mais necessitados.

Em virtude desse quadro deficitário, foram promovidas algumas ações como o fechamento da maternidade, bem como a readequação do quadro de colaboradores, visando à redução de gastos para investimentos em outros serviços essenciais ao atendimento da população.

A reabertura da maternidade do hospital Stella Maris em Guarulhos se faz necessária para garantir a qualidade e a humanização no atendimento das gestantes e de recém-nascidos no município, razão pela qual apresentamos a presente proposta e contamos com a aquiescência do Governo do Estado no acolhimento da referida indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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